M O Ç Ã O    Nº 2,  DE  2002.

        O processo de investigação, apuração de fatos criminosos e detenção de suspeitos, em flagrante ou na persecução de indícios de crime, sempre coube no Brasil, secularmente, à Polícia Civil dos Estados, obedecidas as competências delimitadas na Constituição Federal.

        E isso não é meramente por acaso, mas sim pela estrutura e formação dos Delegados de Polícia, tendo como assistentes os Investigadores e Escrivães de Polícia, os quais recebem treinamento para essa finalidade, além de contar com uma instalação de Distritos Policiais, especialmente no Estado de São Paulo, em toda e qualquer área do município.

         É preciso, assim, no tocante à eficiência e eficácia no combate à criminalidade, melhorar principalmente as condições dos integrantes da polícia Civil, tanto no aspecto salarial, que é um componente primordial na estrutura de valorização pessoal daqueles servidores, como na capacitação intelectual e na constante modernização e fornecimento de equipamentos bélicos em suas atividades.

        O policial civil é um indivíduo preparado, mas desestimulado perante as políticas públicas que não tem priorizado a segurança como se deve. E, nessa esteira de dificuldades, surgem no Brasil os “teóricos de plantão”, que se insurgem procurando solucionar o problema com uma evidente campanha difamatória contra a polícia civil, tirando-a da responsabilidade do indiciamento policial.

        Em uma época de campanha eleitoral, esses “teóricos” se valem do interesse de partidos políticos para confeccionarem “planos de segurança pública”, estabelecendo objetivos que valorizam, cada vez mais, as instituições do Ministério Público e Polícia Federal, sempre em detrimento da Polícia Civil. Esse é o caso por exemplo, segundo matérias de jornais, do Partido dos Trabalhadores, que ao invés de procurar valorizar os policiais, como fazem com inúmeras outras categorias de funcionários públicos, os rebaixam tirando-lhes atribuições fundamentais ao pleno exercício policial civil, do qual faz parte de seu plano de governo na área de segurança.

        Nesse sentido, deve o Congresso Nacional, na apreciação de quaisquer matérias de aperfeiçoamento do nosso sistema de segurança pública, garantir sempre os pressupostos fundamentais ao bom exercício do poder de polícia, que consiste na responsabilidade do Inquérito Policial em todas as suas fases.

        Isto posto, formulamos a seguinte Moção:

        A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, apela para os Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional, no sentido de adotar todas as cabíveis providências visando garantir na Constituição Federal os princípios da titularidade do Inquérito Policial às Polícias Civis, bem como todos os procedimentos afetos a essa peça processual.

        Sala das Sessões, em

        CAMPOS MACHADO

los. 
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